
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nº 10.418, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022 

Autógrafo nº 19/2022- Projeto de Lei nº 232/2021 

Institui o Programa Municipal de Incentivo 
ao voto a partir dos 16 anos e a Semana 
Municipal de Conscientização do voto a 
partir dos 16 anos e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 1º 
de fevereiro de 2022, promulga a seguinte iei: 

Art. 1º Fica instituído: 

I- O Programa Municipal de Incentivo ao voto a partir dos 16 anos. 

li -A Semana Municipal de Conscientização do voto a partir dos 16 anos no 
Município de Araraquara, a ser comemorado anualmente, na penúltima semana de março. 

Art. 2º O Programa Municipal de incentivo ao voto a partir 16 anos e a Semana 
Municipal de Conscientização do voto a partir dos 16 anos tem como objetivos: 

1- Estimular a conscientização do direito de jovens com idades de 16 e 17 anos 
à exercerem, se quiserem, o direito de votar; 

11 -Informar, sensibilizar, conscientizar e difundir a o direito ao voto a partir dos 
16 anos de idade; 

111- Desenvolver atividades de orientação sobre o direito ao voto a partir de 16 
anos e as formas legais de exercitar esse direito. 

IV- Divulgar endereços e horários de atendimento dos cartórios eleitorais para 
alistamento eleitoral. 

V- Difundir os valores democráticos e cidadãos entre os jovens de 16 e 17 anos; 

Art. 3º Os recursos necessários para at 
lei serão obtidos mediante parcerias com empresas 
sem acarretar ônus para o Município. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data d 
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